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DECISÃO

O col. Pretório Excelso firmou orientação no sentido de não 

admitir a impetração de habeas corpus substitutivo ante a previsão legal de 

cabimento de recurso pertinente. As Turmas que integram a Terceira Seção 

desta Corte alinharam-se a esta dicção, e, desse modo, também passaram a 

repudiar a utilização desmedida do writ substitutivo em detrimento do recurso 

adequado.

Portanto, não se admite mais a utilização de habeas corpus 

substitutivo quando cabível o recurso próprio, situação que implica o não 

conhecimento da impetração. Entretanto, no caso de flagrante ilegalidade apta 

a gerar constrangimento ilegal, a jurisprudência recomenda a concessão da 

ordem de ofício.

Compulsando os autos, denota-se a presença dos requisitos 

autorizadores da concessão da medida liminar, a saber, fumus boni iuris 

(plausibilidade do direito alegado) e periculum in mora (iminência de 

constrangimento ilegal na liberdade ambulatorial).

No presente caso, denota-se que o regime mais gravoso foi 

estabelecido com lastro apenas na gravidade abstrata do delito, 

configurando-se, assim, o constrangimento ilegal.

Assim, presentes os requisitos do periculum in mora e do fumus 

boni iuris, concedo parcialmente a liminar e fixo o regime aberto ao paciente, 

para início de cumprimento da reprimenda, até o julgamento final deste writ.
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As demais insurgência deverão ser apreciadas pelo Colegiado, 

após uma verificação mais detalhada dos dados constantes dos autos.

Solicitem-se, com urgência e via telegrama, informações 

atualizadas e pormenorizadas à autoridade tida por coatora.

Após, vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Comunique-se com urgência.

P. e I.

 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

Ministro Felix Fischer 

Relator
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